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CoNTRATO No.I5r/2019

D§CISÃO . PROCE§§O AD'UTINI§TRATIVO NO I 21 6/201 9

A empresCI ADRIEL PEREIRA DE ARAúJO, pessoo
jurídico de direito privodo, com cNpJ sob o no 0z.0sr .4zz/oaar-35, com
sede o Ruo Armironte Tomondoré, no lg1046,Boino: centro, MostordoslRs
devidomente notificodo do inodimprêncio controtuor cujos
consequências oconetom no rescisÕo controtuol olém dos penolidodes
previstos no mesmo sendo lhe oportunizodo.

Quonto CIo opontomento feíto pelo secretqrio
Municipol de coordenoçÕo e pronejomento. no toconte oo nÕo
cumprimento dos termos controtuois, estes restom devidsmente
comprÕvÕdô§ em inspeçôo reolÍzqdo pero Dep. De Engenhorio do
Município, o quolé responsúvel pelo fiscolizoçÕo controtuol.

Convém mencionor gue o Empreso executo u l l ,24%,
recebendo o votor de Rg 27.üJ1,S .

cobe rembror os NotÍficcçôes expedidos em outros
oportunidodes, reroÍivos ôs obrigoçÕes ossumídos no referido controto,
nÕó esÍó sendo executodo de ocordo com os cronogromos
estobelecidos.

| - DA§ §Ar{ÇÕE§ A §EnEfi,l APilCADA§

Considerondo q grovídode do descumprimento
contrqtuol oconido por porte do Empreso, é opricóver co csso o
penolidode de multo cumulodo com o DecloroçÕo de rnidoneidode por
período de 1(um) ono. pois o Controto no l5ll201g prevê no clóusuto



,rorti{tAt f§,

'u""tn'9h"ât-, &.F,/.J" \quinto o possibilidc§e de rescísÕo do conlroto de ocordo com o disposto -**gg"*.#.''

no ortígo 78 do Lei 8666/?3"

Aindo, o Clóusulo quinto do
único prevêem os medidos necessórios, quonto
objeto, se nÕo vejomos:

Controto, e porógrofo

à inexecuçÕo totol do

A inexecuçÕo totor ou porcíordo contrato ensejará o
rescisôo do instrumento com 0s consequêncios neles
estobelecidos e os previstos nos ortigo'72 a g,a aã tei
federolS. ó 6 6 / ?3 e suqs o lteroçôes poiteriores

Assim dispõe o ortigo 78 da Leig,óóól93:

Arl. 78. Consliluem molivo poro reseisõo do Cànkoto:
| - o n{io cumprimenro de cróusutqs conrraruois,
especiílcoçôes, projelos ou prozos;

ll - o cumprimento ineguror de cróusurqs conrroruqis,
especificoçôes, projetos e prozos;

lll - q len*idiio do seu cumprimenlo, tevondo oodminlslrcçtio' comprovcr o impossibilioooá- oo
conclusâo do obrq, do serviço ou do iornecimenlo, nos
prozos eslipulodos;

!V - o- okqso inJusfificado no início dE obro, servlço ou
Íornecimenlo;

v ' q porolisoçcio do obrro. do servrço ou do Íornecimenro,
sem juslo couso e prévio comuntcoçdo à Admtrrúrição;
vt -...

forógrofo único. ôs cosos de rescisiio con{roluol sertioformolmenle motivEdos nos oulos do àà.ãrro,ossegurodo o cgnlroditório e o omplo deÍesq.



Ao onorisormos o texio legorconcruímos que forom infringidos
pelo Notificodo os incisos r, il, il e v de ccordo com os informoçÕes
do seror responsóver pero fiscorizoçÕo do contrsto.

MoÍs odionte o ortigo Tg do mesmo reí possibirito três
modolidodes de rescisÕo nos controtos odministrqiivos, senÕo vejomos:

Por fim o orfigo g0 mesmo diplomo legal trós os
consequêncios dos rescisôes:

"Arl. 79. A resciscio do conkqlo poderó ser:
| - dererminodo por qro unirErerEr e escriro doÂdminhtrqçcio, nor cosos enumeredos nos Incisos r a x* eXVll do orllgo anlerlor;

ll- omlgável, por ogordo enlre os porÍes, reduzldo o lermono pÍoce$o do ,ciloçtio. desde que hoJo convenianciopqrs q AdmÍnlskoçtio;

Ill - judiciol, nos fermos do legisloçcio;,,

" Aú.80. A rescisiio de gue kqro o incrso Í do ortigo qnlerrorqcqneio os seguinÍes consequênciE§, r.*-prãiuilo' oo,sonçôes previslos neslo Lel:

| - ossunçcis imediqlo do objeto do conlrolo. no eslodo el99ol -9, que se encontroc por oto próprio doAdmlnislroçiio;

ll : ocupoçêio e ulillzoçüo do locol, insloloções,equipomentos, moÍeriol e pessool .rpr"g;ãor'' noexecuçõo do conrroro, necessdrios à ruo càiiiniúil-., noformo do inciso V do qrl. SS desfoiei;
lll - execuçõo do goronlio conÍroluol, pcro ressarcimeniodo AdmtntsfoçõÕ, ê dos volores dos *u*os;il;;t;;;",
o elo devidos;

f.v; rer'enedio dos crádnor deconenres do conrrqto oté olimlle dos psuÍros cousqdos à AdministroçÕá---- 
--- -'i



Além dos consequêncics scimo
8.666193 êm seu ortigo 87 possibilito o Adminístroçôo

seg uintes penolidodes:
o oplicoçÕo dos

Art.87. Pelo inexecuçôo fiotal ou porclol do controio E
Adminislroçiio poderó, goronlido o prévío defesq, qplicqr
Eo conlroto os segulnles sonçÕes:

I - qdverlêncio;

ll - mullo, nE Íormq prevlsÍo no insirumenlo convoc<rlório
ou no confuqlo;

lll - suspenscio lemporório de porticipoçtio em lisitoçõo e
impedimento de conkolor com o Adminislroçiio, por prozo
ntio superior u 2 (dois) snos;

lV - decloroçüo de lnldoneidsde poro licitor ou controtor
com o AdmlnisÍroçiio Público ênguonlo perdurêm o§
molivos delerminonles do puniçôo ou oté que sejo
promovldo o reobililoçôo peronfe o próprlq auloridqde
que opllcou o penolldode, que seró concedids sêÍnprê
que o conlrqtqdo ressorclr c Adminisksçdio pelos preiuíros
resulionles e opós deeonido o prouo do sonçõo oplicodo
com bose no lncÍso onierior.

lnsto destocor que os tronstornos/prejuízos cousodos

o Municipolídode sÕo consideróveis, donificondo o imogem do Prefeiturs

peronte o comunidode com o nÕo cumprimento do cronogromo do
obro, olém de prejuízos de outros ordens.

Dionte do consideróvel otroso no cronogromo dos

obros torno-se necessório à rescisÕo uniloterol do conlroto e do
penolidode descríto no item IV do orl'ígo 87 do iei8.óóó193 (suspensÕo do
direito de controtor).
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II - PRINCíPIO NA RAZOABII,IDADE

A rozoobilídodê, como prfncípio gerol deinterpretoÇôo que impede o consumoçôo de qtos. fotos ecomportomentos inoceiióveis, penetro e consiitui umo exigêncio. nÕoopen*§ do gorontio do devido proce§so regor, mos de iodos os princípiose goroniios constituciorrois ouÍonomomente ossegurodos pero ordem
consiítuciono I brosileiro.

pqrs umo oplÍcoçÕo odeguodo do princípio dorczoobiridode se fqz necessórío seguir em busca de erementos moisobjetivos no corocterizoçÕo do rozoobilidode dos qtos do poder público.
especiormente, poro lhe conferir um cunho normsfivo. Luís Roberr.o
Bonoso, em sóbio liçÕo, ofirmq:

"somente esto derimitqç(io de obieto pcderó impedirque o princípftr se eryczie de sentido. poÍ excessivomenre obsko*o, ouque se perve*o num erftérlo poro Julgomento od hoc,n

É cedíÇo que o oiuoçôo do Estodo no produçôo denormos jurÍdicos normolmente se foz dionte de certos circunstôncios
concreto§, destínqdo ô reoíizoçôo de determinodos fins, o §eremotingidos pelo emprego de determinqdos meios. sÕo fotores
invoriovermente presentes, portonto, em iodo oÇÕo rerevonte poro ocrioçÕo do direito: os motivos {circunstôncias de foto}. os fins e os meios,conforme reciono Luís Roberfo Bonoso. Arém disto, é de se tomor emconto, tombém, os vorores fundomentois do orgonizoçÕo esÍotor,explícitos ou ímplíciios, como o ordem, o seguronço, o poz, osolidoriedode; em úrtimo anórise, o justíço. Neste dioposôo, segundo osensinomentos do professor Luís Roberto Bonoso, .,o rozoobiridqde é,precisomenle, § odequoçõo de senrido que deve hover entre esreselemenios". (BARRc§o, Luís Roberfo. os princípios da rozosbiridode e doproporcionolidode. Disponível em: @



1e.08.2003).

Enuncic*e com esie príncípio que o AdminisÍroçÕo,oo stuor no exercícío de discriçôo, teró de obedecer o critériosoceitóveis do ponto de visto rocionot, em sintonio com o §enso normotdepessoo§ equiríbrodos e respeitoso dos finoridode§ guê presid[rem ooutorgo do competêncio exercído.

[r . DA DECtsÂo

Tendo por bose os fundomentos controtuois e legoísexpostos, serve o presente poro crENTrFrcAR do RESCISÀ. do controtono. 032, e opricondo-se tombém o penoridode de DecroroçÕo delnidoneídode poro Íicitor ou controtor com o AdmÍnisrroçôo púbrico peroperíodo de 02 {dois) onos, concedendo-rhe p*Azo DE 05 DrA§ (conrdos)do dqtc do recebimento desta Decisôo, poro opresenfoçÕo de rêcur§o.

Por fim, com fundomento no ort.gO, inciso I do LeíFederor g'66ó/93 deiermino o ossunçÕo imedioto dos obros previsÍos nocontroto 151/2a219, no estodo e rocor gue se encontrom, dêvêndo osecretorio de coordencçôo e plonejomento providencior os otosnecessórios o continuidode do obro.

Publique-se. tntirnem-se.

Tovores/Rs, I ó de morço de 2A2t


